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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento nos termos do 
inciso I do caput do art. 124 c/c art. 125, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e Resolução nº 1.197/2023 da  
Câmara  Municipal  de  Ipatinga,  estando  presentes  os  requisitos  para  tanto,  AUTORIZO  o  2º  Termo  de 
Aditamento ao Contrato nº 39/2025, referente ao Processo Licitatório nº  10/2025, Concorrência nº 01/2025, 
firmado entre a Câmara e a empresa Pop Comunicação Inteligente Ltda., que tem como objeto a “Prestação de 
serviços técnicos de projetos de divulgação de ações, programas, serviços e campanhas do Poder Legislativo  
Municipal, nos termos do artigo 37, parágrafo 1º da Constituição da República Federativa do Brasil.” O objeto do 
aditamento solicitado é a “Prorrogação do prazo de vigência, de que trata a Cláusula Sétima do contrato originário 
nº 39/2025, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2026”. Determino ainda que o presente ato de  
autorização seja divulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico oficial. Ipatinga, 22 de dezembro de 2025.  
Werley Glicério Furbino de Araújo. Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga.

E X P E D I E N T E
ÓRGÃO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA – MINAS GERAIS 
ÓRGÃO GESTOR: Gerência de Informações Técnicas e Sociais

www.camaraipatinga.mg.gov.br


		2025-12-22T17:46:56-0300




